
 
 

COMUNICADO 
2.ª Meia Maratona do Concelho de Santiago 

PROIBIÇÃO E CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO 
- ALDEIA DE SANTO ANDRÉ - 

A Câmara Municipal de Santiago do Cacém informa a população de que, devido à realização da iniciativa 2.ª 
Meia Maratona do Concelho de Santiago, torna-se necessário efetuar as seguintes proibições e 
condicionamentos de trânsito, a partir das 8h00 até às 15h00 do dia 3 de maio de 2026: 

 Trânsito proibido na EM 517 (entre a Aldeia de Santo André e Vila Nova de Santo André). 

 Trânsito condicionado entrada e saída de viaturas para Vila Nova de Santo André será efetuado 
através do caminho alternativo que liga a cidade à Aldeia de Santo André. 

 

 
 

Para que a iniciativa em causa possa decorrer da melhor forma, a Câmara Municipal solicita aos senhores 
automobilistas que retirem atempadamente as suas viaturas das zonas em questão. 
 

Desde já, agradecemos a compreensão de todos no caso de eventuais incómodos causados. 

Câmara Municipal de Santiago do Cacém 
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